
 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
   

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

Wilson José dos Santos (Índio da doze) 

Vereador 

 

INDICAÇÃO Nº 81 / 2021 

 

Indica ao Prefeito Municipal, Implantar radar com limite de velocidade, na Av. 

Eng. Fábio Roberto Barnabé, Parque Ecológico - Vila Teller, no trajeto entre 

as Ruas Ângelo Petrilli e São Carlos. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Implantar radar com limite de velocidade, na Av. Eng. Fábio Roberto 

Barnabé, Parque Ecológico - Vila Teller, no trajeto entre as Ruas Ângelo 

Petrilli e São Carlos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Justificação 

 

 Venho através desta, a pedido dos munícipes, solicitar para que seja implantado 

um radar com limite de velocidade, no trajeto entre as Ruas Ângelo Petrilli e São Carlos, 

próximo aos comércios Yakissoba Arita Delivery e Le Triskell, localizado na Av. Eng. 

Fábio Roberto Barnabé, Parque Ecológico. 

 Tivemos conversando com os munícipes na proximidades do local, onde eles  

citam vários casos de acidentes, naquele trajeto contem uma curva onde não se respeita 

limites de velocidade, e as pessoas trafegam em alta velocidade com seus veículos 

podendo gerar acidentes, colocando vidas de condutores e pedestres em risco.  

Os comerciantes locais também colocaram os riscos que ocorrem quando 

veículos perdem o controle na curva, assim gerando possibilidade de invadirem seus 

estabelecimentos, podendo ocasionar em acidentes graves. Analizando a situação, faz 

necessário um radar onde os veículos trafeguem a 40 Km/h, encaminho está indicação 

ao órgão responsável. Certos da compreensão de V.ex.ª e dada relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 18 de Junho de 2021 
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